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35. roSElY NaTalia ViNaS da coSTa
36. SÉrGio VicTor corrEa BarBoSa
37. SilVio HidEKaZU iKiKaME
38. THiaGo GoES SilVa
39. VicENTE daVid JUNior
40. WaldEMir roMUlo BriTo da SilVa
cateGoria: escriVÃo de PoLÍcia ciViL - ePc
1. alEX alBÉrio MaciEl SoarES
2. aMaNda BraBo dE oliVEira
3. BrUNa BraGa dE liMa
4. daNillo SaNToS SilVa
5. dElMoNT UBiraJara oliVEira dE SoUZa JUNior
6. doUGlaS EdUardo da SilVa lUZ
7. EdilENE dE SoUZa GoMES
8. fErNaNda SUElEM liSBoa XaViEr
9. GEYSa MEliM oliVa riBEiro
10. GiaNcarlo da SilVa BorGES
11. JoÃo lUiZ WariSS dE araÚJo
12. JoSE Maria dE SoUSa HoNoraTo
13. lorENNa dE PaUla allEN TorrES
14. lidiaNE da SilVa E SilVa
15. lUciaNa daNTaS dE alMEida
16. MarcoS ViNÍciUS BraNdÃo dE liMa
17. MaUro aUGUSTo SaNToS NEVES
18. PaUla faBÍola MoNTEiro rodriGUES
19. roSilaN MarQUES PErEira
20. SÉrGio dE oliVEira MoUra
cateGoria: PaPiLoscoPista de PoLÍcia ciViL - PPc
1. lorENa loUrEiro coElHo
2. PEdro JUNior doS PraZErES da TriNdadE
3. JoSÉ EdUardo TroVÃo
II - ENCAMINHAR a presente PORTARIA à Chefia de Gabinete do Delegado 
Geral da Polícia Civil para publicação no Diário Oficial do Estado, no Boletim 
interno e site da instituição.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
fErNaNda MaUÉS dE SoUZa
diretora da academia de Polícia civil – acadEPol/ PcPa
PolÍcia ciVil do ESTado do Pará

Protocolo: 767537
.

adMissÃo de serVidor
.

adMissÃo de serVidor teMPorÁrio
Órgão: PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ
Modalidade de admissão: Temporário
ato: contrato administrativo
data de admissão: 04/03/2022
coNTraTaÇÃo aUToriZada PElo GTaf EM 26/11/2021, aTraVÉS do 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico Nº 2021/793048.
carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
TÉrMiNo do VÍNcUlo: 03/03/2023
oBSErVaÇÃo: ProcESSo Nº 2021/793048.
adMiTidoS:
aNa aNGElica GoNÇalVES NETa

Protocolo: 767611
.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 50/2022-aai/GaB/correGePoL de 18/02/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de identificar e apurar responsabilidades, 
referente ao não atendimento das requisições do MP encaminhadas a dP do 
Júlia Seffer, concernentes a NF nº 000641-477/2020, tudo conforme Of. nº 
040/2022-MP/3ªPJC de 20/01/2021 encaminhado via PAE nº 2022/144159, 
despacho/ccrM/cGPc de 09/02/2022 e demais conexos e anexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc oTTo HENriQUE diaS WirTZ - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 51/2022-aai/GaB/correGePoL de 21/02/2022
coNSidEraNdo: o teor do of. nº 031/2022-SEc/4ViJ de 21/01/2022 e 
a necessidade de apurar os fatos relatados pela adolescente a.c.P.o., nos 
autos do Proc. nº 0800960-57.2022.814.0301, referente ao tempo que 
ficou custodiada na SU São Brás após declarar sua menoridade, tudo con-
forme documentos encaminhados através do PaE nº 2022/83417 e demais 
anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cláUdio foNSEca E GoMES - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 52/2022-aai/GaB/correGePoL de 21/02/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de definir responsabilidades referente as 
denúncias formuladas pelo Sr. i.G.M., no BoP nº 346/2021.100379-3-dcrif, 
relacionadas aos 194 botijões de GPl apreendidos nos autos do iPl nº 
38/2019.100157-3 tombado na delegacia do consumidor-dioE, os 
quais não foram localizados para o ato de entrega após ordem judicial 
no Proc. 0001521-94.2020.814.0201, conforme despacho/ccrM/cGPc de 
04/01/2022, anexos e demais conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cYNTHia dE fáTiMa dE SoUZa ViaNa - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 53/2022-aai/GaB/correGePoL de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de melhor apurar os fatos apresentados 
através do of. nº 020/2022-craP/coiNT/cGPc/Pc-Pa de 21/01/2022 - 
PaE 2022/64238, alusivo a atuação e conduta de policiais civis lotados nas 
Unidades Policiais de rio Maria e Xinguara, durante a busca, por parte da 
vítima, de uma retroescavadeira que foi furtada em londrina/Pr e trazida 
para o Estado do Pará, conforme despacho/coiNT/cGPc de 28/12/2021 e 
demais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
ARAGUAIA PARAENSE – 13ªRISP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 54/2022-aai/GaB/correGePoL de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor M.M.M.B., 
mat. nº 5914127, o qual teria, em tese, deixado de concluir e remeter à justi-
ça no prazo legal o iPl nº 209/2021.100196-0 (Proc. 0800879-31.2021.814. 
0047), conforme despacho/coiNT/cGPc de 31/01/2022 e demais fatos co-
nexos e anexos; coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apu-
rados, visando o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - corrEGEdoria rEGioNal do 
ARAGUAIA PARAENSE – 13ªRISP
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 55/2022-aai/GaB/correGePoL de 21/02/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor J.c.P.c., 
mat. 5599733, o qual, em tese, teria tido condutas arbitrárias e incompa-
tíveis com a função policial, o que gerou o Tco nº 00346/2022.100014-1, 
fatos ocorridos na dcrif/cGPc no dia 19/02/2022, tudo conforme of. nº 
160/2022-dcrif/cGPc de 21/02/2022 encaminhado via PaE 2022/211894 
e demais anexos e conexos.
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc SiMoNE EdoroN MacHado araÚJo - corrEGEdoria GEral
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 767371
coNVocaÇÃo dos caNdidatos cLassiFicados No cadastro 
de reserVa do Processo seLetiVo siMPLiFicado do editaL 
003/2021-Pss/Pc-Pa
a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará, por meio da comissão de Processo 
Seletivo Simplificado, no uso das atribuições que lhes são conferidas;
coNSidEraNdo, os princípios que regem a administração pública, em es-
pecial, os da legalidade e publicidade;
coNSidEraNdo o item 5.5. do Edital 003/2021-PcPa, que prevê o qua-
dro de cadastro de reserva, composto pelos candidatos aprovados fora do 
número de vagas, bem como o aNEXo i do mesmo Edital, que delimita o 
quantitativo de candidatos do cadastro de reserva, por cargo;
coNSidEraNdo o não comparecimento de candidatos para celebração dos 
contratos temporários, conforme os nomes relacionados;
rESolVE:
I – TORNAR PÚBLICA A CONVOCAÇÃO dos candidatos classificados para as 
vagas de cadastro de reserva no Processo Seletivo Simplificado do Edital 
nº 003/2021-PSS/Pc-Pa:
carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
MUNicÍPio: rEGiÃo METroPoliTaNa dE BElÉM
SilVia rEGiNa SilVa dE carValHo
cadaSTro dE rESErVa
aNa aNGElica GoNÇalVES NETa

Protocolo: 767610


